
— para determinar se entre a pessoa procurada e o Estado-Membro
de execução existem laços que permitam considerar que essa pessoa
está abrangida pela expressão «se encontrar», na acepção do referido
artigo 4.o, n.o 6, cabe à autoridade judiciária de execução fazer
uma apreciação global de vários dos elementos objectivos que carac-
terizam a situação dessa pessoa, entre os quais, nomeadamente, a
duração, a natureza e as condições da sua permanência, bem como
os seus laços familiares e económicos com o Estado-Membro de
execução.
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Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Lietuvos Aukščiausiasis Teismas
— Interpretação dos artigos 21.o, 23.o, 24.o, 31.o, n.o 1, 40.o,
n.o 2, e 42.o do Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho,
de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reco-
nhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e
em matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regula-
mento (CE) n.o 1347/2000 (JO L 338, p. 1) — Pedido de não
reconhecimento num Estado-Membro A de uma decisão profe-
rida por um tribunal de um Estado-Membro B que ordena
a entrega de um menor, retido pela mãe de forma conside-
rada ilícita no Estado-Membro A, ao seu pai domiciliado no
Estado-Membro B que obteve a guarda do menor

Parte decisória

1) Depois de uma decisão de retenção ter sido proferida e levada ao
conhecimento do tribunal de origem, é irrelevante, para efeitos da
emissão da certidão prevista no artigo 42.o do Regulamento (CE)
n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, rela-
tivo à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em
matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e
que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000, que essa decisão
tenha sido suspensa, revogada, anulada ou, por qualquer razão,
não tenha transitado em julgado ou tenha sido substituída por
uma decisão de regresso, desde que o regresso do menor não tenha
efectivamente tido lugar. Se não tiverem sido manifestadas dúvidas
relativamente à autenticidade dessa certidão e esta tiver sido emitida
em conformidade com o formulário cujo modelo figura no anexo IV
do regulamento, a oposição ao reconhecimento da decisão de
regresso é proibida, incumbindo tão-só ao tribunal requerido
declarar a executoriedade da decisão certificada e providenciar pelo
regresso imediato do menor.

2) Salvo nos casos em que o processo tenha por objecto uma decisão
certificada nos termos dos artigos 11.o, n.o 8, e 40.o a 42.o do
Regulamento n.o 2201/2003, qualquer parte interessada pode
pedir o não reconhecimento de uma decisão judicial mesmo que não
tenha sido previamente apresentado um pedido de reconhecimento
dessa mesma decisão.

3) O artigo 31.o, n.o 1, do Regulamento n.o 2201/2003, na medida
em que prevê que nem a pessoa contra a qual é pedida a execução
nem o menor podem, nessa fase do processo, apresentar observa-
ções, não é aplicável a um processo de não reconhecimento de uma
decisão judicial instaurado sem que tenha sido previamente apresen-
tado um pedido de reconhecimento dessa mesma decisão. Nessa
situação, a parte demandada, que pede o reconhecimento da
decisão, pode apresentar observações.

(1) JO C 171 de 5.7.2008.
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